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“Dispõe sobre a alteração de denominação da Rua “Monteiro 
Lobato” para Rua “Maria Devalci dos Santos -  Néca, no Bairro Santo
Antonio”.

JOSE GL ILHERME GOMES, Prefeito do Município de Riversul, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei,

Art. Io - Fica alterada a denominação da “Rua Monteiro Lobato” para “Rua Maria Devalci dos 
Santos - Néca, no Bairro Santo Antonio”.

Art. 2o - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário.

A rt 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publicada rM listrada tu secretaria desta Prefeitura na data supra.
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